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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO" DE LEI 0^6/87^-

= REGULAI,CENTA Á INSTALARÃO LE CASAS DE DIVER
SÕES ELETRÔNICAS"^ SINUCAS", TOTOS E OUTROS ♦
JOGOS^ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 12 - Pica expressamente proiUida a instalação de
Casas de Jogos Eletrônicos, Sinucasj Totós e outros jogos, a uma
distância mínima de 500 (quinhentos) metros de estahelecimentos
de ensino de 12 e 22 Graus.

Artigo 22 - A expedição de Alvará de Localização só será
efetuada após rigorosa fiscalização, pelo competente órgão do Po
der Executivo, no que diz respeito a metragem estabelecida no Ar

tigo anterior.

Artigo 3- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação®.

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 10 de agosto de 1987»

Edil Cléo Alves Machado

JUSTIEICATIVA;

Temos, na qualidade de Legislador e pai, a preocupação

com a educação de nossos filhos.
O Comércio de casas de jogos vem crescendo assustadoramen

te em nosso Município e se instalando nas proximidades das esco
las, pois são jogos que, principalmente os eletrônicos, chamam a

atenção das crianças, que deixam de freqüentar e escola para jogar,

no início como simples divertimento, porém mais tarde, passam a
apostar fichas, refrigerantes, etc», enquanto os pais pé'sam que os
mesmos estão estudando:»

Se conseguirmos, pelo menos, afastar essas casas das es

colas, estamos dando o primeiro passo para uma regulamentação pos
terior, de outros comércios não recomendáveis para crianças.

Pedimos a vocês, Nobres Colegas, que dêem apoio a esta

nossa proposição, que tem tão somente o interesse de preseahrar o
futuro de nossas crianças»

Edil Gléc/Alves Machado
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHOJBTQ 35 LEI ITS ' /S?»--

,IíBGíuI;A!.PITTT.\ A IITSTALAriÃO 13A OAOAS ,0B DIVBR-

AÕBR BIETRAitICAGj GITUBAG, POROS E OUTROS •

JOG-OS E Ui OUTRAS PRO"v IDÍIUOIAS, ■

Artigo 12 - Pica expressamente proibida a instalação de

Oasas de Jogos EletronicoSj Sinucasj Totos e outros jogos» a uma

distância míni-ns. de 500 (qDij.nlientos) metros de estabelecimentos

de ensino de 12 e 2 2 Grátis,

Artigo 2e - expedição de .Alvará de Localização só será

efetuada após rigorosa fiscalização, pelo coiipeteiite órgão do Po

der Executivo5 no que diz respeito a metragem es■fcadodecida no Ar

tigo anAerior®

•'rtigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçã^o®

'rtigo 42 ~ P.evogara-se a.s disposições em contrário»
Aala das SessõeSj 10 de agosto de 1937»

Edil Cléo Alves ?"achado

jT-Q nT'~!Tq ;

"erioB, na qualidade de Legislador e pai; a preocupação
com a c-ducaçSo de .nossos fildos.

u Gomércio de casas de .jogos veia crescendo assustadoramen

te em .nosso ITunicípio e se instalando nas proximidades das esco
las» pois sao jogos que» principalmente os eletrônicos5 oliamam a

atenção das crianças.; que deixam de freqüentar e escola para jogar.

110 início como simples divertimento; porem mais tarde, passam a
apostar fichas, refrigerantes, etc.. e.nquanto os pais pesam que os

mesmos estão estudando.

Ee conseguirmos, pelo menos, afastar essas casas das es

colas, estamos dando o primeiro passo para uma regulamentação pos

terior, de outros comércios não recomendáveis para crianças.
Pedimos a vocês, Fobres dolegas, que dêem apoio a esta

nossa proposição, que tem.tão somente o interesse de preservar o
futoo de nossas onianças. ^

Edil Olloyllves Machado
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Artigo ID - 'ílca expresos:;■ Grite proicicia a inotalaeao de

n.aar.o o.e "egoG dlctrdnicoG, diiuicas, Totoo e outros joj;j03, a uma

dj.sitár.oi.T mínisra de 700 rnuiolie itos) metros de estaDolecimciitos

de ensino dc e 2^ OrauSs

.'irtido 2 A - A expedição de do looeli.zaçuo oó será
efetuada após ripco-osa fisceliaocáoj polo oc.apotomto ór',:;oo do ""'O-
dei' dxocLitiuo j no nu.e clis roopeito a motrapera es tabele cida no '.x—

t i- '^o : ' .rt ori or »■

Potipo 3^ - lata Pol entrará eji vi^or na data de sua pu
blica çs^o».

■'rtipo 4-' - Povorini-se as disposições om oo.rttrário«
dala das tensões, 10 de aposto ae IQo?»

rídil :llGc ■•.lo^es facliado

JüdlT"^TC Ai?iVA,i

Temos, na oualidnde de V/espislador c pai, c preocupação
GOJit a educação de nossos filhos,

O eomóreio de casas de Dopos -ve:!! crescendo assustadoramen
te en nosso T^unii.-ipio o oc instala.n.do nas proximidades das esco

las., poia são jojços nue, pr.in.cipalmente os eletrônicos, cliamam a

atenção das cria.nças, que deixaia de freqüentar e escola para jogar,

no início como simnles clivertiraento, porém mais tarde, passam a
aijostar fichas, roirigera.:ites, etc», eaquanto os }pai3 xiesam oue os

mesmos es-fcao esirudancLo«

uq consOi'm'-irmos, pei.o menos, afastar essas casas das es

colas, ostu los dando o prlMoiro passo para iraa regulamentação po£
terior, de outros oomércios não reoornendáp-eis para crianças,

Pedimos a A^ocês, Pobres ç.clo~as, qus deem np.oqr-) a esta

nossa proposição, que tem tão someate o interesse de T)re'sewar o
fudq.iro de nossas crianças» / /P

Pdil Oléc/,Alves Pachado
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